
Operacionalização do Mecanismo Competitivo 

de Resposta da Demanda por Disponibilidade

03 de outubro de 2024



AGENDA

I ς Visão Geral

II ς Habilitação e Criação de Perfis

III ς Processo de Inscrição

IV ς Mecanismo Competitivo

V ς Contratação

VI ς Operação

VII ς Apuração da Receita Fixa e Penalização 

VIII ς Cronograma Mecanismo Competitivo

ANEXOS



I - Visão Geral



Contextualização

Á A Diretoria da ANEEL aprovou em 10/ 09/ 2024 o Edital para realização do Mecanismo Competitivo 
para contratação de Resposta da 5ŜƳŀƴŘŀ por disponibilidade, no âmbito do Sandbox Regulatório 
autorizado pela Resolução Autorizativa ANEEL nº 12.600/2022, bem como a extensão do prazo de 
vigência para testar o produto até o final de 2026.

Á A partir da aprovação da ANEEL, o ONS revisou os estudos para definição do preço teto e demais  
parâmetros constantes do Edital e disponibilizou em seu site toda a documentação atualizada em 
27/ 09/ 2024. 

Á O objetivo deste Workshop é apresentar uma visão geral de todas as informações e etapas 
necessárias para  operacionalizar o Mecanismo Competitivo que ocorrerá em 15/ 10/ 2024. 



Definição de RD no conceito regulatório vigente

Á Mecanismo através do qual Agentes consumidores participantes do Ambiente de Comercialização 
Livre (ACL) ou agregadores, previamente habilitados, podem apresentar ofertas de redução da 
demanda para atendimento à ponta de demanda do Sistema Interligado Nacional (SIN), desde que 
aceito pelo ONS, de modo a se obter resultados mais vantajosos tanto para a confiabilidade como 
para a modicidade tarifária.

A partir de out/2022 
até dez/2026A partir de out/2022

Programa 
Estrutural

Produto de Curto 
Prazo (D-1)

Sandbox 
Regulatório 
Produto por 

disponibilidade 
(Até 1 ano)

REN ANEEL nº 1040/2022 REA ANEEL nº 12600/2022

Caráter 
experimental em

Ambiente 
controlado 



Sandbox Regulatório de Resposta da Demanda (RD)

Características Programa Disponibilidade
Tipo de Recurso Disponibilidade de Redução de Demanda para atendimento à ponta

Periodicidade Sob demanda conforme necessidade sistêmica indicada nos estudos

Preço-teto 70.000 R$/MW

Tipo de Mecanismo
Leilão de compra com preços crescentes. Será considerado neste primeiro mecanismo apenas 
um Lote para aquisição da quantidade demandada pelo menor preço.  

Precificação Pagamento conforme ofertado (Pay-as-bid)

Remuneração Oferta (Receita Fixa) + Parcela variável conforme posição no MCP

Contrato RD/ Vigência 01/11/2024 a 31/01/2025 (3 meses)

Produto Dias úteis ς 4 horas duração conforme grade horária pré-definida

Oferta Mínima e Máxima 5 MW a 100 MW

Acionamento Mínimo e Máximo 4 acionamentos mensais ς total: 12 acionamentos por Oferta vencedora

Nº de Ofertas por Un. Consumidora 1 (Uma)

Antecedência do Despacho
5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ŘŜ LƴŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛŘŀŘŜ Řƻ !ƎŜƴǘŜΥ 5ƛŀ ŀƴǘŜǊƛƻǊ άŘ-мέ ŀƻ ŘŜǎǇŀŎƘƻ ŀǘŞ млƘ 
!ŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ Řƻ hb{ ŀǘŞ ноƘ ŘŜ άŘ-мέ

Modelo de Despacho/Preço Etapa pós-DESSEM (Produtos Disponibilidade e Curto Prazo)

Interação entre os Programas Coexistência com Sandbox Prioritário em relação ao Programa Estrutural

Quantidade a ser contratada Não será divulgada. Ex. % da carga do SIN - ҟ ŀ ŦƛƳ ŘŜ ŜǎǘƛƳǳƭŀǊ ŀ ŎƻƳǇŜǘƛœńƻ

Penalidade/Suspensão
Glosa da receita fixa mensal + multa em caso de não entrega/indisponibilidade limitada a 10% 
Suspensão de participação em Mecanismo Futuro apenas no caso de não entrega de todos os 
acionamentos (12)



Principais Etapas e Cronograma Previsto

Simulação VigênciaInscrição

Assinatura 
Contratos e 
Resultados 

site

27/09

Mecanismo 
Competitivo

Workshop 
com Agentes

Publicação do 
Edital

14/1003 a 10/10 03/10 15/10 Até 28/10 01/11/24 a 31/01/25



Nota Técnica ï Visão Geral

1. Introdução  

2. Benchmarking Internacional 

3. Sandbox Regulatório para Mecanismo Competitivo de RD  

3.1. Estudos ONS  

3.2. Edital  

3.3. Participação Pública  

3.4. Mecanismo Competitivo 

3.4.1. Cadastro e habilitação técnica 

3.4.2. Eventos e materiais de apoio  

3.4.3. Submissão de Ofertas, seleção e remuneração de vencedores 

3.5. Assinatura dos Contratos de Redução de Demanda (CRD) 

3.6. Operação 

3.7. Disponibilização de Informações do ONS à CCEE  

3.8. Apuração do Pagamento da Receita Fixa pela CCEE  

3.8.1. Penalização por indisponibilidade  

3.8.2. Penalização por não entrega total do produto  

3.9. Disponibilização de Informações da CCCE ao ONS 

3.10. Avaliação do Sandbox  

4. Necessidades sistêmicas de Atendimento à Ponta 

5. Metodologia para Definição dos Parâmetros do Mecanismo  

6. Considerações Finais e Próximos Passos 

7. Referências  

8. Legislação  

9. Resumo Proposta de Mecanismo Competitivo  

10. Cronograma Mecanismo Competitivo de RD  

11. ANEXO  
Acesse em: 
https://www.ons.org.br/AcervoDigitalDocumentosEPublicacoes/Nota%20T%c3%a9cnica%20
Revisada%20Sandbox%20Resposta%20da%20Demanda%20Produto%20Disponibilidade.pdf



Estrutura do Edital

1. DA IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR

2. DAS ORIENTAÇÕES INICIAIS

3. DO OBJETO

4. DO PRODUTO A SER CONTRATADO 

5. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO MECANISMO COMPETITIVO

6. DO MECANISMO COMPETITIVO E SUAS ETAPAS (SISTEMÁTICA)

7. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS 

8. DA REMUNERAÇÃO E PENALIDADES

9. DO CRONOGRAMA PREVISTO

10. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

11. REQUISITOS DA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE LEGAL E ANÁLISE 

FINANCEIRA PARA HOMOLOGAÇÃO E MONITORAMENTO DE PROPONENTES

12. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E CANAL DE ÉTICA

13. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS ς LGPD

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15. GLOSSÁRIOAcesse em: 
https://www.ons.org.br/AcervoDigitalDocumentosEPublicacoes/Edital%2
0do%20Mecanismo%20Competitivo%20N%20RD-D-001_2024-ONS.pdf



Rotina Operacional

1. OBJETIVO

2. REFERÊNCIAS

3. CONCEITOS

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS

5. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

6. ATRIBUIÇÕES DO ONS, AGENTES E CCEE

7. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES

8. ANEXO

Acesse em: 
https://www.ons.org.br/AcervoDigitalDocumentosEPublicacoes/Edital%20RD%20Disp%20-
%20Anexo%20IV%20%E2%80%93%20Rotina%20Operacional%20ONS.pdf



II ï Habilitação, Criação de Perfil e 

Cadastro 



Habilitação

Á Para a contratação, o participante deve sagrar-se vencedor em procedimento 
concorrencial a ser realizado pelo ONS.

×Consumidores livres;
×Consumidores parcialmente livres, com montantes até o limite equivalente à parcela livre 

do seu consumo;
×Consumidores cujos contratos de compra de energia seguem os preceitos estabelecidos no 

art. 5º da Lei nº 13.182, de 2015, independentemente de estarem conectados na rede de 
supervisão do ONS;

×Agregadores de carga registrados na CCEE e no ONS

Á Conforme regulamentação, estão habilitados a participar do Mecanismo competitivo, 
desde que satisfaçam plenamente as disposições do Edital, os seguintes Agentes:

×Agente da CCEE;
×Adimplente no ONS e na CCEE;
×Agregadores devidamente formalizados na CCEE, conforme 

Procedimentos de Comercialização provisórios específicos;

Á A REA ANEEL nº 12.600/2022 autorizou o ONS a realizar sandbox regulatório referente à 
contratação de produto Disponibilidade de RD para atendimento à ponta.



Validação da Unid. Consumidora e criação do Perfil na CCEE



Cadastro Portal de Relacionamento com os Agentes-SINtegre

O Cadastro no SINtegre permitirá:

Á Efetuar a inscrição para participação no MECANISMO COMPETITIVO.

Á Indicar e dar acesso aos representantes do Agente que participarão de cada etapa do 

MECANISMO COMPETITIVO: Inscrição, simulação, oferta, assinatura contratual, entre outras.

Á Habilitar o acesso e a gestão dos representantes do Agente à PLATAFORMA DE NEGOCIAÇÃO.

Á E posteriormente, para os vencedores que celebrarem contrato, habilitar o acesso à 

PLATAFORMA DE RESPOSTA DA DEMANDA.        

https://sintegre.ons.org.br/

Quem deve fazer o cadastro?

https://sintegre.ons.org.br/


Cadastro Portal de Relacionamento com os Agentes-SINtegre

1

2

Como cadastrar a Instituição (CNPJ) e seus representantes (CPF) no SINTEGRE?

Auto cadastro:

Assista aosvídeosorientativosparacadastro correto 
no SINtegre e associação aos perfis de representante  
clicando neste link ou pelo QR Code.

Pelo e-mail relacionamento.agentes@ons.org.br

Á !ǎǎǳƴǘƻ άParticipação no Sandbox de RD - Produto Disponibilidadeέ 

Á Razão social, CNPJ (mesmo cadastrado na CCEE) e Sigla (Nome fantasia do agente)

Á Domínio do e-mail corporativo. Ex: @ons

Á Nome e telefone para contato (representante interlocutor) 

            Aguarde a confirmação de cadastro pela Central de Relacionamento do ONS !

http://www.ons.org.br/Paginas/Noticias/20220412-manual-de-cadastro-representantes-no-portal-SINtegre.aspx
http://www.ons.org.br/Paginas/Noticias/20220412-manual-de-cadastro-representantes-no-portal-SINtegre.aspx


Cadastro Portal de Relacionamento com os Agentes-SINtegre

Após a confirmação do Cadastro da Instituição, o representante 
interlocutor deverá, através do link encaminhado no e-mail de 
confirmação ou acessando o SINtegre, cadastrar um ou mais 
representantes responsáveis e associar este à Instituição.

Á Para acesso ao formulário de Inscrição e a Plataforma de Resposta da Demanda, basta o 
representante (CPF) estar cadastrado no SINtegre.

Á Um representante (CPF) pode estar associado e representar mais de uma Instituição/Agente 
(CNPJ).

V Neste caso, o representante (CPF) poderá apresentar ofertas para todas as Instituição/Agente 
(CNPJ) associadas ao seu perfil em único formulário de inscrição.

Á Não há limitação de representantes (CPF) associados a uma Instituição/Agente (CNPJ).

V Neste caso, o formulário de inscrição será acessível a todos os representantes CNPJ, e o 
acesso a plataforma de negociação será dado pelo login do representante que enviou o 
formulário.



Etapas do processo de Habiliatação à Inscrição

HABILITAÇÃO: CONSUMIDORES DO ACL OU AGREGADORES1

 

 

CADASTRO NO SINtegre-ONS

4

Agentes da CCEE, ADIMPLENTES na CCEE e no ONS

PERFIL NA CCEE : Formalização  da relação do Agregador
3

AMBIENTE DE INSCRIÇÃO

Å Agentes que agreguem cargas de diferentes CNPJ; e

Å Agentes consumidores do Ambiente de Contratação Livre (ACL) autorrepresentados que 

possuem mais de um ativo cadastrado sob o Agente (Matriz e Filial) 

CCEE enviará para o ONS as 
informação dos agregadores 

semanalmente às quintas-feiras.

3

4

2

Via Plataforma SINtegre ou pela Central de Relacionamento

ACESSO A PLATAFORMA DE RESPOSTA DA DEMANDA PARA INSCRIÇÃO

Via Plataforma SINtegre



III ï Processo de Inscrição no 

mecanismo



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

No ato da inscrição, o representante (CPF) 
do agente deverá obrigatoriamente 
fornecer algumas informações referentes 
à(s) Oferta(s) pretendida(s).

×Nome da Oferta.

×CNPJ responsável pela Oferta 
(Autorrepresentado ou agregador)

×Cargas participantes da Oferta

×Barra do ponto de Conexão à Rede

×Tipo de Redução 

×Percentual de participação de cada carga 
na composição da oferta.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

Á O NOME DA OFERTA tem por objetivo auxiliar aos representantes que possuem mais 
de uma instituição associada e aos agregadores a identificarem mais facilmente as 
ofertas feitas. 

Á O campo é livre e a escolha do representante.

Inclua o nome 
da Oferta.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

OFERTA_20240516_1-ONS-02.831.210/0002-38

Selecione a Instituição (CNPJ) responsável pela Oferta. 

Á Esta informação está automatizada via integração com o cadastro da CCEE.
Á Somente será exibida para seleção as Instituições que: 

V Estejam habilitadas conforme regulamentação;
V Sejam Agentes da CCEE  e/ou  Agregadores com perfil registrado na CEEE; e
V Tenha cadastro no SINtegre e esteja associado ao responsável que esteja efetuando a inscrição.

ONS ς 02.831.210/0002-38



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

OFERTA_20240516_1-ONS-02.831.210/0002-38

Selecione a Instituição (CNPJ) responsável pela Oferta. 

Á Esta informação está automatizada via integração com o cadastro da CCEE.
Á Somente será exibida para seleção as Instituições que: 

V Estejam habilitadas conforme regulamentação;
V Sejam Agentes da CCEE  e/ou  Agregadores com perfil registrado na CEEE; e
V Tenha cadastro no SINtegre e esteja associado ao responsável que esteja efetuando a inscrição.

ONS ς 02.831.210/0002-38



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

OFERTA_20240516_1-ONS-02.831.210/0002-38

Á Somente estarão disponíveis para seleção os perfis associados à Instituição (CNPJ) selecionada.
Á Serão disponibilizados os perfil e a carga própria, caso seja uma oferta autorrepresentada.
Á Caso não haja perfil associado a Instituição o campo ficará desabilitado.

ONS ς 02.831.210/0002-38

Selecione o Perfil agregador cadastrado na 
CEEE.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

OFERTA_20240516_1-ONS-02.831.210/0002-38

Á Somente serão disponibilizados para seleção os submercados cujas cargas estejam vinculadas à 
instituição (CNPJ) selecionada.

ONS ς 02.831.210/0002-38

Selecione o Submercado.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

OFERTA_20240516_1-ONS-02.831.210/0002-38

ONS ς 02.831.210/0002-38

Estará fixado conforme 
Mecanismo competitivo.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

OFERTA_20240516_1-ONS-02.831.210/0002-38

ONS ς 02.831.210/0002-38

Selecione para excluir a 
Oferta.

Selecione para voltar a página principal 
da Plataforma de Resposta da Demanda.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

OFERTA_20240516_1-ONS-02.831.210/0002-38

ONS ς 02.831.210/0002-38



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

4h ς 18:00h às 22:00h

01 de Novembro de 2024 a 31 de Janeiro de 2025

4h ς 18:00h às 22:00h

Quadro com informações do produto alvo do 
mecanismo competitivo

Á A referência traz o período da prestação de serviço de disponibilidade alvo da contratação.
Á O único produto a ser ofertado neste mecanismo competitivo será: 

V  de segunda a sexta-feira, somente dias úteis.
V 4 horas, com horários de início e fim selecionados automaticamente conforme submercado.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

Á Para o caso de Agregadores será necessário informar todas as cargas participantes da composição do 
montante que será ofertado.

Á Após o término do prazo de inscrição, não será mais possível alterar as cargas informadas.

4h ς 18:00h às 22:00h

Selecione o código da carga conforme 
cadastro na CCEE.



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

Selecione o código da barra do ponto de 
conexão.

Á Barra em que a carga do consumidor é representada nas simulações dos casos elétricos do ONS. No 
caso dos Agentes conectados nas redes de distribuição, a barra de conexão a esses sistemas não 
representa a barra da REDE DE SIMULAÇÃO DO ONS, portanto é necessário que o Agente entre em 
contato com a distribuidora na qual está conectado para informar-se sobre a barra da rede de 
simulação do ONS na qual sua carga está representada.

4h ς 18:00h às 22:00h



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

Selecione o tipo de redução praticada para 
atendimento a disponibilidade.

4h ς 18:00h às 22:00h



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

Percentual de participação na 
composição da carga.

Á Para o caso de Agregadores, será necessário informar o percentual de participação de cada carga na 
composição do montante que será ofertado.

Á Os percentuais informados deverão totalizar 100%.

Inserir nova carga.

4h ς 18:00h às 22:00h



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

Permite a inserção de novas  
Ofertas

4h ς 18:00h às 22:00h



Como organizar as Ofertas para inscrição

× Num único acesso o 
representante (CPF) 
poderá administrar as 
ofertas de todos os 
agentes aos quais seu 
perfil esteja associado.

× E poderá ser feito mais 
de uma oferta para o 
perfil agregador, 
sempre considerando 
cargas não coincidentes 
na oferta.



Como organizar as Ofertas para inscrição

Representante:
Agente comercializador
Agente de geração
Consumidor ACL
Varejista

Matriz/Sede

Filial 3Filial 1Carga 1

Consumidor 
Autorrepresentado

(Única Unidade 
Consumidora ðUC)

Filial 2Carga 2 Carga 3 Carga 4 Carga 5 Carga 6 Carga 7Carga A Carga B 

Representante CPF

A B



Como organizar as Ofertas para inscrição

Representante:
Agente comercializador
Agente de geração
Consumidor ACL
Varejista

Matriz/Sede

Representante CPF

A B

Filial 3Filial 1Carga 1 Filial 2Carga 2 Carga 3 Carga 4 Carga 5 Carga 6 Carga 7Carga A Carga B 

OFERTA
 1

OFERTA
 2

OFERTA
3

OFERTA
 4

OFERTA
 5

OFERTA
 6

OFERTA
7

OFERTA
 8

Representante CPF

O acesso a plataforma de 
negociação será dado pelo 
login do representante que 

enviou o formulário.

Consumidor 
Autorrepresentado

(Única Unidade 
Consumidora ðUC)



Como organizar as Ofertas para inscrição

Representante:
Agente comercializador
Agente de geração
Consumidor ACL
Varejista

Representante CPF

Carga 1 Carga 2 Carga 3 Carga 4 Carga 5 Carga 6 Carga 7

OFERTA
3

OFERTA
 4

OFERTA
 5

OFERTA
 6

OFERTA CONTRATADA DISPONIBILIDADE:
4h ς 18h às 22h

OFERTA ESTRUTURAL D-1:
4h ς 18h às 22h

4 DESPACHOS



Inscrição no Mecanismo Competitivo (SINtegre)

2

3

Pontos importantes na Inscrição:

Todos os representantes (CPF) Associados ao perfil do Agente (CNPJ) poderão inserir, 
alterar, excluir e submeter as ofertas para participação no mecanismo competitivo. 

O representante que submeter a inscrição deverá estar atento ao nome de cada oferta 
inserida. Estes serão os mesmo nomes apresentados na plataforma de negociação no 
momento do mecanismo competitivo.

4

5

Até a data limite de inscrição, qualquer representante associado à Instituição (CNPJ)  
poderá alterar, inserir e excluir e reenviar as ofertas que já tenham sido enviadas 
anteriormente. 

O login e acesso a Plataforma de Negociação será gerado para o representante que enviar 
a Inscrição.

1
Poderão ser feitas mais de um oferta por inscrição. No caso de agregador, cada oferta deverá 
ser feita respeitando as cargas alocadas no mesmo subsistema e a impossibilidade de 
utilização de uma mesma carga em mais de uma oferta. 



IV ï Mecanismo Competitivo



RD1
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Redução de Demanda (MW)

Formato da Curva Apresentada no Workshop Pré Consulta Externa

RD2 RD3 ... RDi
... RDn-1 RDn

Redução de Demanda (MW)

C
u

st
o

 (
R

$
/M

W
)

Formato da Curva para o Mecanismo Competitivo

O Mecanismo 
Competitivo 
Considerará 
uma Curva de 
Demanda em 
Patamar Único

Mecanismo Competitivo (MC) ï Curva de Demanda



Principais parâmetros do Mecanismo Competitivo

ÁPeríodo de Vigência: 01 de novembro de 2024 a 31 de janeiro de 2025.

ÁDuração do Período de Vigência: 3 meses.

ÁNº de Acionamento no Período de Vigência: 12 acionamentos.

ÁNº de Acionamentos por Mês: 4 acionamentos

ÁDuração de cada Acionamento: 4 horas

ÁPreço teto: R$/MW 70.000,00



Caso seja determinado o horário de verão, os horários 
podem ser deslocados em mais ou menos 1 hora

Produtos de Redução da Demanda por Disponibilidade

De 18h00 até 22h00

 

SUL

NORDESTE

De 18h00 até 22h00 

SUDESTE

De 18h00 até 22h00 

De 18h00 até 22h00 

NORTE

Produtos de 4 horas - dias úteis 

Deslocamento 
pode ocorrer nos 
horários fora do 

produto
01 de Novembro de 2024 a  31 Janeiro de 2025



Mecanismo Competitivo (MC) ï Receita Total 

MontanteBID x PreçoBID

(R$/MW)(MW)

Receita Total (R$)

ÁOs agentes candidatos farão ofertas de preços x quantidade

ÁOs preços serão em R$/MW

ÁAs quantidades serão em MW

ÁA Receita Total ao longo dos três meses (vigência do contrato) será obtida a partir da multiplicação direta 

do preço e quantidade ofertados pelo agente



Sistemática



Visão Geral da Sistemática

MECANISMO COMPETITIVO

Foi definido que será 
considerado apenas um lote 
ς Curva de Demanda em 

patamar único

20min+1 5min5min

FIM



Detalhamento das etapas

MECANISMO COMPETITIVO

20min+1 5min5min

O Leilão está 
configurado e 
aguardando o 
horário para 
iniciar o envio 
de lances.

Å O Mecanismo Competitivo está 
aberto para lances de quantidade 
e preço. 

Å Pode ocorrer prorrogação do 
tempo antes do final da fase. 

Å Durante esta fase o participante 
visualiza se sua oferta estaria 
classificada ou não.

Å Ao término da fase aberta há um 
intervalo para iniciar a fase 
fechada.

Å Participam apenas os 
proponentes que 
realizaram lance na 
Fase Aberta.

Á Lance único de preço 
inferior ao último 
lance da Fase Aberta.

Á O participante não 
saberá se está ou  
não classificado.

ONS analisa 
preço, 
demanda 
de 
referência e 
ofertas 
vencedoras.

1. LEILÃO 
AGENDADO

2. FASE ABERTA

In
te

rv
a

lo

4. FASE  DE 
ANÁLISE

Proponentes 
recebem 
relatório 
com 
informações 
de sua 
participação.

5. LEILÃO 
ENCERRADO

3. FASE FECHADA

Ą A Plataforma de Negociação será mostrada em detalhes na Simulação agendada para 14/10/2024



V ï Contratação



Convocação e providência para 
Assinatura de Contrato



Convocação do vencedores para celebração contratual

1. O cadastro no SINtegre dos representantes legais e demais representantes que 
participarão do processo de Assinatura contratual.

2.  Certificados digitais válidos e registrados na ICP-Brasil, podendo ser do tipo e-
CPF ou e-CNPJ.

3. A homologação da conformidade legal e monitoramento do Agente exigida 
pelo ONS para celebração contratual.

Os Agentes vencedores serão notificados pelo ONS e deverão providenciar:



Providências para assinatura

1 Cadastro de Representantes legais e testemunha:

Assista aosvídeosorientativosparacadastro correto 
no SINtegre e associação aos perfis de representante  
clicando neste link ou pelo QR Code.

2 Certificado Digital

Á Pode ser obtido em qualquer certificadora registrada

Á certificado digital válido do tipo e-CPF ou e-CNPJ, com registro no ICP-Brasil

Á Somente serão exigidos para os signatários do contrato (representante legal e testemunha)

Á O ONS disponibilizará links individuais para cada signatário por meio do e-mail 
disponibilizado no cadastro do SINtegre

Instalação, teste e validação dos certificados, quando houver,  serão de inteira 

responsabilidade do Agente junto à certificadora contratada.

http://www.ons.org.br/Paginas/Noticias/20220412-manual-de-cadastro-representantes-no-portal-SINtegre.aspx
http://www.ons.org.br/Paginas/Noticias/20220412-manual-de-cadastro-representantes-no-portal-SINtegre.aspx
https://www.ons.org.br/paginas/energia-no-futuro/transmissao/contratacoes


Homologação do Agente

3 Para celebração contratual, o Agente deverá efetuar o processo de 
homologação da conformidade legal e monitoramento exigido pelo ONS:

Á O processo consiste em uma avaliação integrada de aspectos legais, institucionais, 
financeiros, operacionais, sustentabilidade, integridade, responsabilidade social e 
Compliance. 

Á O Ibracem é o representante do ONS responsável em realizar a homologação dos 
Agentes alinhada aos critérios estabelecidos pelo ONS.

Á Para efetuar a homologação e obter a certificação, o Agente deverá acessar o link 
https://www .certifique-se.org.br/ons e seguir as orientações ali contidas.

Á O Ibracem demandará uma taxa de R$ 100,00 (cem reais) e o prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis para emissão de toda a certificação, contados a partir da submissão 
completa dos documentos exigidos impreterivelmente. 

Á Todas as certidões são disponibilizadas de forma automática e são integradas ao 
respectivo άŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻέ e άŎƻƳǳƴƛŎŀŘƻέ.

 

https://ibracem.org.br/
https://www.ons.org.br/paginas/energia-no-futuro/transmissao/contratacoes


Celebração do Contrato de Resposta da Demanda (CRD)

CHAMADO PARA ASSINATURA
Após homologação, cada representante legal 

receberá um e-mail com o link para assinatura.

AGENTES INTERESSADOS
Avaliação previa das cláusulas 
contratuais constantes do Modelo.

CONVOCAÇÃO DOS VENCEDORES
ONS notificará os vencedores para 
Celebração contratual.

HOMOLOGAÇÃO
Os Agentes Vencedores deverão 
providenciar sua homologação.

ASSINATURA CONTRATUAL
Agentes e ONS assinam o 
contrato digitalmente.

OPERACIONALIZAÇÃO NA PLATAFORMA RD
Os dados são disponibilizados na Plataforma de RD 
para início da operacionalização das reduções 
contratadas.

ABERTURA ς Modelo Disponibilizado
Será disponibilizado o modelo padrão final 
da Minuta a ser celebrada por todos os 
vencedores.

Antes da Inscrição

CERTIFICADO DIGITAL
Os representantes legais deverão estar com suas 

assinaturas digitais válidas junto a ICP-Brasil.

Após o Mecanismo Competitivo

PUBLICAÇÃO DO CRD-D
ONS disponibiliza 
documento assinado em 
suas plataformas.



Contrato de Resposta da Demanda - CRD



Premissas do CRD

Á É um contrato regulado e em consonância com as regulamentações vigentes e documentos 
provisórios de que trata o tema.

Á Está estruturado em cláusulas que estão alocadas conforme o tema em Títulos.

Á Será celebrado na modalidade Disponibilidade, cujo objetivo é estabelecer os termos e as 
condições para o cumprimento da entrega do produto contratado alvo da(s) oferta(s) vencedora(s) 
resultante(s) do Mecanismo Competitivo.

Á É um contrato padrão, comum a todos os Agentes participantes do Mecanismo Competitivo, desta 
forma suas cláusulas e condições não serão alvo de negociação e ajustes.

Á Será celebrado por meio de certificados digitais válidos e registrados na ICP-Brasil, podendo ser do 
tipo e-CPF ou e-CNPJ, para seus representantes legais e testemunha.

Sobre o CRD:

https://www.gov.br/iti/pt-br


Modelo do Contrato de Resposta da Demanda (CRD)

CABEÇALHO ς Identificação das partes que celebram o contrato

CONSIDERANDO ς Apresenta as condições que motivaram e sustentam o 
processo de contratação.

1. Título I - Das definições aplicáveis ao presente contrato

2. Título II - Do Objeto, do Produto, do Prazo e da Vigência 

3. Título III - Documentos Complementares

4. Título IV - Exigências Gerais para o atendimento e entrega do Produto 

Contratado 

5. Título V - Da Apuração e Remuneração pela entrega do Produto contratado

6. Título VI -  Das Penalidades e Responsabilidade das partes

7. Título VII - Da Rescisão Contratual

8. Título VIII - Das Disposições Gerais

Pagina de assinatura ς Inserida de forma automática pelo Postal de Assinaturas 

do ONS



Contratação do Produto

Á A contratação do produto consta da cláusula 3ª do CRD:

Montante MW Valor do MW ofertado e vencedor no mecanismo 
competitivo .

Submercado de ENTREGA do produto N/NE/S/SE/CO, conforme oferta vencedora
Período de DISPONIBILIDADE De 18h00 às 22h00

Para o caso de restauração do horário de verão, o 
período estará sujeito a variação horária, para cima ou 
para baixo, de forma a acompanhar a necessidade do 
subsistema alvo do PRODUTO.

Dias da semana de DISPONIBILIDADE De segunda-feira a sexta-feira, somente dias úteis.
Duração do acionamento 4 horas diárias por acionamento, até o fim de vigência do 

CONTRATO.
Número de despachos /  acionamentos 4 acionamentos mensais, totalizando 12 

despachos/acionamentos até o fim de vigência do 
contrato.

Preço de venda R$/MW  (referenciado ao produto de 4 
horas de DISPONIBILIDADE)

Valor ofertado e vencedor no mecanismo competitivo, 
referenciado ao produto de 4 horas.

Código CCEE das cargas participantes da composição do 
montante

Cargas participantes da composição do montante 
ofertado.



VI ï Operação



Processos da Programação Diária

Ofertas RD

Inflexibilidade e 
disponibilidade UTE

Rodada e 
publicação 
do DESSEM

Coment. 
DESSEM

Balanço 
Energético

Validação 
hidráulica e 

elétrica

Envio 
para 

REGER

E
xp

o
rta

çã
o

/Im
p

o
rta

çã
o

Rev 
Coment. 
DESSEM

10h

Oferta Exp. EVT

16h 21h

Definição diária do mérito 
de custo e insumo para 

formação do preço (PLD)

R
e

se
rva

 P
o

te
n

cia

Fechamento 
PDO

24h

Dados temporais das hidráulicas
Restrições hidráulicas
Previsão de vazão

Oferta Exp. Térmicas

Ofertas RRO

Ofertas Importação

Intervenções programadas e 
recomendações

Programa Mensal de Operação 

Inequações de doc normativos

Caso base  elétrico
Restrições de segurança elétrica 

Previsão de carga
Previsão de usinas não simuladas

Previsão de eólica 
Previsão de geração fotovoltaica

Come

CCEE

Term

Cons

Term

Term

CCEE

PRH

PRI

PRM

PDP

PLC

PEC

PEM

OS



Processo de Acionamento do Produto Contratado

Agente Informa 
indisponibilidade 

ONS aciona 
ofertas 

disponíveis* e 
inclui na 

programação**

Agente 
realiza a 
redução

CCEE apura e 
liquida

Até 10h do dia 
anterior (D-1) ao 

despacho da redução

Até 23h do dia 
anterior (D-1) ao 

despacho da redução

Na operação 
(Dia D) Mensalmente

Verifique o 
acionamento ou não 

da oferta pelo ONS na 
plataforma/e-mail

Consulte os 
Procedimentos e 
Regras da CCEE

Relatório 
no SINtegre

RO-GC.BR.05

Saiba mais:
Rotina Operacional ONS

            ONS verifica critérios de Inadimplência durante toda a vigência do Contrato (considerada  como indisponibilidade caso ocorra)

* Até o limite do acionamento contratado
** Etapa pós-DESSEM



Coexist°ncia dos Produtos Disponibilidade e Curto Prazo ñD-1ò



Plataforma de RD ï Produto Disponibilidade

ACOMPANHE O 
ANDAMENTO 
EM òSTATUSó 
(ACIONAMENTO)

Durante o período de vigência, o 
contrato será considerado disponível 
até que o número máximo de 
acionamentos contratado seja atingido 
ou o Agente se declare indisponível ou 
fique inadimplente.

Declaração de 
indisponibilidade



Divulgação das Informações de Acionamento

ÁO ONS divulgará os acionamentos dos produtos considerados na etapa da Programação Diária da 

Operação no Relatório Executivo da Programação Diária da Operação Eletroenergética 

όάw9t5h9έ).

ÁO ONS encaminhará à CCEE as informações referentes às indisponibilidades do Agente, bem 

como aos acionamentos mensais do produto contratado, para serem consideradas na apuração 

pela CCEE da receita fixa e/ou pagamento de penalidade a que faz jus o Agente vencedor do 

Mecanismo Competitivo.



VII ï Apuração da Receita Fixa e 

Penalização



Apuração da Receita Mensal

[1] Oferta de Redução ς 50 MW
[2] Horas do produto ς 6 horas/dia
[3] Preço da oferta ς 18.000 R$/MW
[4] Meses do Produto ς 3 (Novembro à Janeiro)

Receita Total = ὕὪὩὶὸὥ ὨὩ ὙὩὨόëÞέὖὶὩëέ Ὠὥ έὪὩὶὸὥ

[5] Dias de Acionamentos Mensais = 4 dias (exemplo)
[6] Horas de Acionamentos Mensais = [2]*[5] = 24 horas
[7] Máximos de Acionamentos do Produto = 12 dias 
[8] Horas Máximas do Produto = [2]*[7] = 72 Horas

Receita Total = ρ σ υπρψȢπππὙΑ ωππȢπππȟππ



Apuração da Receita Mensal

[1] Oferta de Redução ς 50 MW
[2] Horas do produto ς 6 horas/dia
[3] Preço da oferta ς 18.000 R$/MW
[4] Meses do Produto ς 3 (Novembro à Janeiro)

Receita Total = ρ σ υπρψȢπππ ὙΑ ωππȢπππȟππ

1ª Etapa

Receita 
Total  3

Novembro

Dezembro

900 Mil

300 mil

300 mil

300 mil Janeiro

2ª Etapa

Receita 
Mensal

Dias de 
Indisponibilidade 

Declarados

Informações do 
Produto
[1] à [6]300 mil

3ª Etapa

Å Apuração da redução efetiva e 
indisponibilidades

Å Resultado final do agente presente 
na contabilização 

Receita 
Final

Penalizações

Receita 
Mensal

300 mil

[5] Dias de Acionamentos Mensais = 4 dias (exemplo)
[6] Horas de Acionamentos Mensais = [2]*[5] = 24 horas
[7] Máximos de Acionamentos do Produto = 12 dias 
[8] Horas Máximas do Produto = [2]*[7] = 72 Horas



Apuração da Receita Mensal

Receita Final 
[R$] 

Receita Mensal
[R$] 

Penalidade por 
Indisponibilidade

[R$] 

Penalidade por 
não Atendimento

[R$] 



Apuração da Receita Mensal

Receita Final 
[R$] 

Receita Mensal
[R$] 

Penalidade por 
Indisponibilidade

[R$] 

Penalidade por 
não Atendimento

[R$] 

Penalidade por 
Indisponibilidade

[R$] 

Penalidade por 
não Atendimento

[R$] 

IMPORTANTE

Å A princípio, existe o cenário em que as penalizações superam a receita mensal, resultando em 
VALORES A PAGAR pelo agente, que serão utilizados para abatimento dos encargos em benefícios aos 
demais consumidores do SIN;

Å Para o período de sandbox está sendo previsto um limite, proposto em 10% da Receita Fixa original;



Os agentes que declararem indisponibilidade ao ONS no D-1 terão impacto no 
valor financeiro a receber;

Caso a redução seja inferior ao volume ofertado, com a apuração sendo 
realizada de forma horária, o agente terá redução de receita proporcional e 
sem limite de tolerância.

Penalizações

Penalidade por 
Indisponibilidade

[R$] 

Penalidade por 
não Atendimento

[R$] 

ὖὩὲὥὰὭὨὥὨὩ ὴέὶ ὍὨὭίὴέὲὭὦὭὰὭὨὥὨὩ╕═╣╞╡ ὙzὩὧὩὭὸὥ ὓὩὲίὥὰ

ὖὩὲὥὰὭὨὥὨὩ ὴέὶ ὲÞέ ὩὲὸὶὩὫὥ╕═╣╞╡Þ ὙzὩὧὩὭὸὥ ὓὩὲίὥὰ

╕═╣╞╡ Ὡ
Ƞ

 þ
    ð ρ

╕═╣╞╡Þ Ὂὥὸέὶ άόὰὸὭὴὰὭὧὥὨέὶᶻ
Ὡ

Ƞ
  ëÞ

ρ

Ὤέὶὥί ὨὩ ὥὧὭέὲὥάὩὲὸέ



Penalizações - Indisponibilidade

Exemplo para novembro:

[9] Dias Úteis = 19

[10] Disponibilidade no mês = [2]*[9] = 114 horas 

[11] Dias declarados como indisponíveis = 1 

[12] Horas de indisponibilidade = [11]*[2] = 6 horas

Ou seja, o agente esteve indisponível em 5,3% do 
tempo total de disponibilidade do mês  

╕═╣╞╡ Ὡ
Ƞ

ρ υȟτϷ

Neste exemplo, o agente perceberia uma redução de 
5,4% de sua receita fixa, com uma penalização de:

ὙὩὧὩὭὸὥ ὓὩὲίὥὰυzȟτϷ ╡Α 16,2 mil

(Receita Mensal Original = R$ 300 mil
Receita Mensal Final = R$ 283,8 mil)

Receita Mensal 
 ᶻ Ȣ

ὙΑ σππ άὭὰ

[1] Oferta de Redução ς 50 MW
[2] Horas do produto ς 6 horas/dia
[3] Preço da oferta ς 18.000 R$/MW
[4] Meses do Produto ς 3 (Novembro à Janeiro)

[5] Dias de Acionamentos Mensais = 4 dias 
[6] Horas de Acionamentos Mensais = [2]*[5] = 24 horas
[7] Máximos de Acionamentos do Produto = 12 dias 
[8] Horas Máximas do Produto = [2]*[7] = 72 Horas



Penalizações - Indisponibilidade

Exemplo para outubro:

[9] Dias Úteis = 19

[10] Disponibilidade no mês = [2]*[9] = 114 horas 

[11] Dias declarados como indisponíveis = 1 

[12] Horas de indisponibilidade = [11]*[2] = 6 horas

Ou seja, o agente esteve indisponível em 5,3% do 
tempo total de disponibilidade do mês  

╕═╣╞╡ Ὡ
Ƞ

ρ υȟτϷ

Neste exemplo, o agente perceberia uma redução de 
5,4% de sua receita fixa, com uma penalização de:

ὙὩὧὩὭὸὥ ὓὩὲίὥὰυzȟτϷ ╡Α 16,2 mil

(Receita Mensal Original = R$ 300 mil
Receita Mensal Final = R$ 283,8 mil)

Å Caso o agente apresente inadimplência na CCEE ou no ONS durante a vigência do 

produto, os dias  serão tratados como indisponibilidade, resultando em 
redução da receita mensal 

IMPORTANTE



Penalizações - Indisponibilidade

70% de horas indisponíveis
 = 

100% Redução de Receita Fixa
╕═╣╞╡ Ὡ

Ƞ
 þ

    ð ρ



Os agentes que declararem indisponibilidade ao ONS no D-1 terão impacto no 
valor financeiro a receber;

Caso a redução seja inferior ao volume ofertado, com a apuração sendo 
realizada de forma horária, o agente terá redução de receita proporcional e 
sem limite de tolerância.

Penalizações

Penalidade por 
Indisponibilidade

[R$] 

Penalidade por 
não Atendimento

[R$] 

ὖὩὲὥὰὭὨὥὨὩ ὴέὶ ὍὨὭίὴέὲὭὦὭὰὭὨὥὨὩ╕═╣╞╡ ὙzὩὧὩὭὸὥ ὓὩὲίὥὰ

ὖὩὲὥὰὭὨὥὨὩ ὴέὶ ὲÞέ ὩὲὸὶὩὫὥ╕═╣╞╡Þ ὙzὩὧὩὭὸὥ ὓὩὲίὥὰ

╕═╣╞╡ Ὡ
Ƞ

 þ
    ð ρ

╕═╣╞╡Þ Ὂὥὸέὶ άόὰὸὭὴὰὭὧὥὨέὶᶻ
Ὡ

Ƞ
  ëÞ

ρ

Ὤέὶὥί ὨὩ ὥὧὭέὲὥάὩὲὸέ



Penalizações ï Não Atendimento

Caso a redução seja inferior ao volume ofertado, com a apuração sendo realizada de forma horária, o 
agente terá redução de receita proporcional e sem limite de tolerância.

ὖὩὲὥὰὭὨὥὨὩ ὴέὶ ὲÞέ ὩὲὸὶὩὫὥ╕═╣╞╡Þ ὙzὩὧὩὭὸὥ ὊὭὼὥ

╕═╣╞╡Þ Ὂὥὸέὶ άόὰὸὭὴὰὭὧὥὨέὶᶻ
Ὡ

Ƞ
  ëÞ

ρ

Ὤέὶὥί ὨὩ ὥὧὭέὲὥάὩὲὸέ 

Dados:

Å Fator multiplicador ς Definido no Edital
Å Oferta de redução em MW
Å Redução Efetiva ς Comparativo entre consumo efetivo e linha base, apurado de forma horária
Å Horas de Acionamento Mensal ς Enviado pelo ONS (a título de exemplo, foi considerado 4 dias de 

acionamento em um produto de 6 horas/dia)



Penalizações ï Não Atendimento

╕═╣╞╡Þ Ὂὥὸέὶ άόὰὸὭὴὰὭὧὥὨέὶᶻ
Ὡ

Ƞ
  ëÞ

ρ

Ὤέὶὥί ὨὩ ὥὧὭέὲὥάὩὲὸέ

Exemplo:

Å Fator multiplicador = 1
Å Oferta de redução = 50 MW
Å Redução Efetiva = 15 MW (ou seja, 30% da oferta)
Å Horas de Acionamento Mensal = 24 horas

╕═╣╞╡Þ ρz
Ὡ

  

ρ

ςτ

╕═╣╞╡Þ τȟςϷ

Neste exemplo, o agente teria sua Receita Fixa reduzida em 4,2% 
devido a não entrega do produto na hora



Penalizações ï Não Atendimento

╕═╣╞╡Þ Ὂὥὸέὶ άόὰὸὭὴὰὭὧὥὨέὶᶻ
Ὡ

Ƞ
  ëÞ

ρ

Ὤέὶὥί ὨὩ ὥὧὭέὲὥάὩὲὸέ

╕═╣╞╡Þ ρz
Ὡ

  

ρ

ςτ

╕═╣╞╡Þ τȟςϷ

Neste exemplo, o agente teria sua Receita Fixa reduzida em 4,2% 
devido a não entrega do produto na hora

Neste exemplo, o agente perceberia uma redução de 
4,2% de sua receita fixa, com penalização de:

ὙὩὧὩὭὸὥ ὓὩὲίὥὰτzȟςϷ ╡Α 12,7 mil

(Receita Mensal Original = R$ 300 mil
Receita Mensal Final = R$ 287,3 mil)



Penalizações ï Não Atendimento

Gráfico hipotético de 
aplicação de penalidade para 
1 hora de produto com oferta 
original de 50 MW e número 
de acionamentos mensais de 
24 horas. 
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╕═╣╞╡Þ Ὂὥὸέὶ άόὰὸὭὴὰὭὧὥὨέὶᶻ
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Penalizações ï Não Atendimento

No limite, ou seja, redução 
igual a zero em todas as 
horas de acionamento (24 
horas do exemplo), a 
penalização com um Fator 
Multiplicador = 1 resulta 
no mesmo valor de 
penalidade por declaração 
de indisponibilidade em 
100% das horas.
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Resumo - Apuração da Receita Final

[1] Oferta de Redução ς 50 MW
[2] Horas do produto ς 6 horas/dia
[3] Preço da oferta ς 18.000 R$/MW
[4] Meses do Produto ς 3 (Novembro à Janeiro)

Receita Total = ρ σ υπρψȢπππ ὙΑ ωππȢπππȟππ

1ª Etapa

Receita 
Total σ

Novembro

Dezembro

1,2 M

300 mil

300 mil

300 mil Janeiro

2ª Etapa

Receita 
Mensal

Dias de 
Indisponibilidade 

Declarados

Informações do 
Produto
[1] à [6]300 mil

3ª Etapa

Å Apuração da redução efetiva e 
indisponibilidades

Å Resultado final do agente presente 
na contabilização 

Receita 
Final

Penalizações

Receita 
Mensal

300 mil

[5] Dias de Acionamentos Mensais = 4 dias 
[6] Horas de Acionamento Mensais = [2]*[5] = 24 horas
[7] Máximos de Acionamentos do Produto = 12 dias 
[8] Horas Máximas do Produto = [2]*[7] = 72 Horas

3ª Etapa

Å Apuração da redução efetiva e 
indisponibilidades

Å Resultado final do agente presente 
na contabilização 

Receita 
Final

Penalizações

Receita 
Mensal

300 mil



Resumo - Apuração da Receita Final

3ª Etapa

Å Apuração da redução efetiva e 
indisponibilidades

Å Resultado final do agente presente 
na contabilização 

Receita 
Final

Penalizações

Receita 
Mensal

300 mil

Indisponibilidade declara = 1 dia (6 horas)

Entrega inferior em uma das horas de acionamento (15 MW)

16,2 milReceita 
Final

Indisp

Receita 
Mensal

300 mil 12,7 mil

Não entrega

R$ 271,1 mil

CENÁRIO

[1] Oferta de Redução ς 50 MW
[2] Horas do produto ς 6 horas/dia
[3] Preço da oferta ς 18.000 R$/MW
[4] Meses do Produto ς 3 (Novembro à Janeiro)

Receita Total = ρ σ υπρψȢπππ ὙΑ ωππȢπππȟππ

[5] Dias de Acionamentos Mensais = 4 dias 
[6] Horas de Acionamento Mensais = [2]*[5] = 24 horas
[7] Máximos de Acionamentos do Produto = 12 dias 
[8] Horas Máximas do Produto = [2]*[7] = 72 Horas



Penalizações ï Pior Cenário

Å Em resumo, a proposta (considerando Fator Multiplicador = 1) resulta em um limite 
de pagamento de penalidade na ordem de 200% da Receita Mensal:

Å Não reduz em todos os dias de acionamento: Penalidade de 1,7 da RF

Å Demais dias do mês, declara-se indisponível: Penalidade de 1,3 da RF

Receita Final 
Receita Mensal

(RM) 

Penalidade por 
Indisponibilidade

(1,3*RM) 

Penalidade por 
não Atendimento

(1,7*RM) 

Ressalta-se novamente que está sendo previsto um limitador para o período 
do sandbox

IMPORTANTE


